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PORTARIA N° 077. DE 10 DE FKVF.REIRO DE 2017.

Autoriza abertura de processo administrativo licitatório para
Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços
de Licença de Uso de Programas de Infoimática (Softwares) por
prazo determinado, abrangendo Instalação, Manutenção e

Treinamento dos Sistemas de Gestão Orçamentária, Contábil e

Financeira, Gestão de Recursos Humanos e Folha de Pagamento,

Gestão do Patrimônio, Gestão de Compras e Licitações, Gestão

de Materiais (Almoxarifado) e Portal da Transparência, em

consonância com ANEXO I — Termo de Referência,

O Excelentíssimo Senhor Vereador LEONARDO TADEU

BORTOLIN, Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Primavera do Leste -

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art.
38, da Lei n° 8.666/93; e

1. CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de empresa

especializada para Prestação de Serviços de Licença de Uso de Programas de
Informática (Softwares) por prazo determinado, abrangendo Instalação,
Manutenção e Treinamento dos Sistemas de Gestão Orçamentaria, Contábil e
Financeira, Gestão de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Gestão do
Patrimônio, Gestão de Compras e Licitações, Gestão de Materiais
(Almoxarifado) e Portal da Transparência, em consonância com ANE
Termo de Referência da Câmara Municipal, solicitado pelo Diretor Geral a
Câmara Municipal, nos termos do pedido acostado,

2 CONSIDERANDO que, os serviços requeridos por aquele,
são necessários' para continuidade das atividades institucionais da Câmara
Municipal;
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abrangido pela Lei n° 8666/93 suas alterações e demais Legislações;
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Adquirido, é

RESOLVE:

Art. 1® - Autoriza e determinar a Presidente da Comissão

Permanente de Licitações, da Câmara Municipal, que promova gestão no sentido

de abrir processo licitatório, para Contratação de empresa especializada para
Prestação de Serviços de Licença de Uso de Programas de Informática

(Softwares) por prazo detemiinado, abrangendo Instalação, Manutenção e

Treinamento dos Sistemas de Gestão Orçamentária, Contábil e Financeira,

Gestão de Recursos Humanos e Folha de Pagamento, Gestão do Patrimônio,

Gestão de Compras e Licitações, Gestão de Materiais (Almoxarifado) e Portal

da Transparência, em consonância com ANEXO I - Termo de Referência,
para atender o Legislativo Municipal.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua

publicação, fica revogada as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se;
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal
Em 10 de Fevereiro de 2017.

er. LEO
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isente daVcâmara Municipal
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